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- “[…] Desrespeitado em seu ambiente de trabalho,
de  forma extremamente  vexatória  e  humilhante,  o
autor  teve  que  continuar  a  trabalhar  na  mesma
empresa que o requerido, tornando-se alvo fácil de
comentários  maldosos  e  de  curiosos,  até  mesmo
porque,  como  se  não  bastassem  as  informações
indo e vindo de um funcionário a outro, acerca da
briga entre o filho e o genro do dono da empresa, o
rosto  e  corpo  deste  apresentavam  marcas  das
agressões  sofridas,  conforme  fotos  colacionadas
aos autos. Trata-se, aqui, da genuína dor moral, que
atinge  o  âmago  do  indivíduo  que,  vulnerável  à
determinada situação a que se encontrava vinculado
(seu emprego dependia de um bom relacionamento
com  os  familiares  do  dono  da  firma  em  que
trabalhava), foi confrontado e agredido em sua sala,
por questões pessoais que jamais poderiam ter sido
levantadas  em  seu  ambiente  de  trabalho.  […]”
(TJSE; AC 201300204524; Ac. 1728/2014; Primeira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Ruy  Pinheiro  da  Silva;
DJSE 10/03/2014)
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- A reparação por danos morais deve advir  de ato
que, pela carga de ilicitude ou injustiça que traga,
provoque indubitável violação ao direito da parte, de
sorte a atingir  o seu patrimônio psíquico, subjetivo
ou ideal. Desse modo, a agressão física perpetrada
pela  Promovente,  afeta,  sobretudo,  a  integridade
física e moral da ofendida.

-  A  indenização  deve  ser  fixada  em  termos
razoáveis,  não  se  justificando  que  a  reparação
venha a constituir-se em enriquecimento sem causa,
com  manifestos  abusos  e  exageros,  devendo  o
arbitramento operar-se com moderação, orientando-
se  o  juiz  pelos  critérios  sugeridos  pela  doutrina  e
pela  jurisprudência,  com  razoabilidade,  valendo-se
de  sua  experiência  e  do  bom  senso,  atento  à
realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.

- “Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que,
no processo, age de forma maldosa, com dolo ou
culpa, causando dano processual à parte contrária”.

-  Reformada  integralmente  a  decisão  de  primeiro
grau, invertem-se os ônus sucumbenciais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em afastar a arguição de nulidade do processo
e, no mérito,  PROVER O APELO E DESPROVER O RECURSO ADESIVO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 289.

RELATÓRIO

Thaís Vieira Santos Medeiros Firmino moveu ação por Danos

Morais  perante  o  4º  Juizado  Especial  Cível  (JEC)  da  Comarca  da  Capital

contra Valéria de Fátima Coutinho Maia.

Em 08/07/2008, houve Audiência de Conciliação, Instrução e

Julgamento  (fls.  79/80),  oportunidade  que  os  autos  ficaram conclusos  para

sentença.

Em  28/08/2008,  Ofício  oriundo  da  1ª  Turma  Recursal  Mista

solicitava  informações  sobre  o  andamento  da  ação,  tendo  em  vista  a

impetração de Mandado de Segurança pela Ré, no final se discutia a anulação
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da presente ação em tramitação pelo 4º JEC.

Informações prestadas (fls. 180/181).

Diante  da  notícia  de  que  já  existiria  ação  envolvendo  as

mesmas partes e sobre o mesmo objeto, o juiz do feito determinou o envio de

Ofício à 17ª Vara Cível da Capital para prestar as informações de estilo, o que

ocorreu à fl. 184.

Posteriormente, o Juiz do 4º JEC decretou a extinção do feito

sem resolução do mérito, acolhendo a questão da conexão de ações.

A Autora, na sequência, interpôs Recurso Inominado (fl. 194), o

qual  foi  provido  pela  1ª  Turma  Recursal  (fl.  201),  no  sentido  de  afastar  a

extinção do feito e remetê-lo à 17ª Vara Cível para o devido julgamento.

Às  fls.  205/208,  aportou  documentação  concernente  à

denegação  do  Mandado  de  Segurança  anteriormente  mencionado  neste

relatório. 

Reformando  sua  tramitação  perante  a  17ª  Vara  Cível  da

Capital, houve uma nova instrução (fls. 222/225) e, uma vez apresentadas as

razões  finais  de  fls.  226/228,  veio  a  sentença  de  fls.  231/234,  com  a

improcedência do pedido indenizatório.

A Autora, então, apelou (fls.  235/239),  alegando litigância de

má-fé, art. 17, II, do CPC, por parte da Apelada que, após a propositura da 1ª

ação no 4º Juizado Especial Cível, ajuizou uma demanda na Justiça Comum

pela ocorrência dos mesmos fatos, tendo a ora Promovente como Promovida,

causando tumulto e equívocos aos autos que antes tramitavam nos Juizados.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso para que a Apelada seja condenada

a pagar danos morais pelo fato ocorrido.

Contrarrazões às fls. 242/250.

3



Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0009743-76.2008.815.2001

Recurso Adesivo, fls. 251/259, sustentando a impossibilidade

da  remessa  da  ação  que  tramitava  no  Juizado  Especial  Cível  ter  sido

encaminhada para Justiça Comum, por ausência de previsão legal, devendo

ser extinta em decorrência da conexão existente entre as ações e, por fim,

requereu que fosse a Recorrida condenada em danos morais. 

A Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.  266/272,

opinando pela anulação de todo o processo com o retorno dos autos ao 4º

Juizado Especial Cível, ou, caso contrário, pela manutenção de improcedência

da ação. 

É o relatório. 

VOTO

Como esclarecido alhures, a Ação Indenizatória teve início no

4º Juizado Especial Cível, quando então sobreveio a decisão de fl. 201, da 1ª

Turma Recursal Mista, firmando entendimento sobre a ocorrência de conexão

entre o presente feito  e o outro que tramitava perante a 17ª Vara Cível  da

Capital, daí autorizando o envio dos autos para esta última Unidade Judiciária,

visando o respectivo julgamento.

DA ANULAÇÃO  DO  PROCESSO  PELA PROCURADORIA

GERAL DE JUSTIÇA

Com as vênias merecidas, não há a menor dúvida de que a 1ª

Turma Recursal Mista incidiu em equívoco ao remeter os presentes autos à 17ª

Vara Cível, sob o enfoque da conexão.

Inicialmente, porque a ação do 4º JEC foi distribuída primeiro;

Segundo,  no  microssistema  dos  Juizados  Especiais,  regido  pela  Lei  nº

9.099/95,  configurando  obstáculo  ao  prosseguimento  da  ação,  ou  sendo

inadmissível  o  procedimento  da  Lei  em  tela,  a  saída  é  a  extinção,  sem

resolução do mérito, conforme previsão do art. 51, II, da Lei em comento.

Ora, se a 1ª Turma Recursal Mista firmou convencimento sobre
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a existência de ação conexa, que determinava a reunião dos processos para

julgamento, a solução como dito, seria dar prevalência à competência do 4º

JEC, que primeiramente recebeu a distribuição daquela Ação Indenizatória ou,

no caso contrário, sendo a ação da 17ª Vara Cível a mais antiga, determinar a

extinção daquele feito, para que a outra ação pudesse ser julgada.

Só seria defeso à 1ª Turma Recursal enviar os autos da ação à

17ª Vara Cível, aproveitando uma demanda ajuizada nos moldes do Juizado

Especial,  sem  que  houvesse  análise  da  necessidade  de  recolhimento  de

custas, taxa judiciária,  sem se falar no descompasso do rito que ela trilhou

naquele JEC, que incompatibilizaria essa mudança de curso para ritualística

processual diversa no Juízo Comum.

É  sabido  que  nos  Juizados  Especias  até  os  requisitos  da

petição inicial  são relativizados,  pela especialidade do procedimento.  Desse

modo, inviável essa “baldeação”.

Ocorre  que,  mesmo sendo evidente  a subversão processual

havida,  anular todos os atos praticados perante a 17ª Vara Cível  e o fazer

retornar  os  autos  ao  4º  JEC,  constituirá  evidente  e  odiosa  prestação

jurisdicional negativa, que depõe contra o Judiciário de forma contundente.

A Ação Indenizatória é dos idos de 2008 e, certo ou errado, os

desígnios de sua tramitação, terminou com a desta ora atacada por recurso

Apelatório, razão pela qual, rejeita-se a arguição da Procuradoria de Justiça.

DA APELAÇÃO E DO RECURSO ADESIVO

O mérito dos recursos será analisado conjuntamente.

Extrai-se da inicial destes autos que, no dia 06 de novembro de

2007,  a  Autora estava de plantão no Setor  de Emergências do Hospital  de

Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena.

Por volta das 13:20 horas, a Promovente, que se encontrava do
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lado  de  fora  do  seu  setor  em  uma  ligação  telefônica,  foi  abordada  pela

Promovida que lhe indagou: “Você que é a enfermeira Thaís? Eu gostaria de

falar com você!”. 

Ao término da ligação, a Demandada avançou para cima da

Demandante,  acusando-a verbalmente de ser  amante de seu marido,  o  Dr.

Marcos  Maia,  Presidente  da  Cooperativa  dos  Cirurgiões,  sendo  agredida

fisicamente com socos, pontapés e puxões de cabelo, durante vários minutos,

sem que houvesse chance de defesa para a Autora, que foi socorrida pelos

seguranças do Hospital.

Sustenta  a  Suplicante  que  o  fato  ganhou  repercussão  não

apenas no seu ambiente de trabalho, mas, também, nos demais Hospitais da

Capital, por realizar plantões em diversos deles, tendo sido transferida para as

Unidades do SAMU.

Após a cena fatídica, a Promovente preencheu dois Boletins de

Ocorrência.  Os  autos  foram  encaminhados  ao  Primeiro  Juizado  Especial

Criminal da Capital, nº 200.2007.777.968-0, configurando agressão mediante

vias de fato, conforme art. 21 da Lei das Contravenções Penais. 

A  Promovida  transacionou  com  o  Membro  do  Ministério

Público, sendo compelida a efetuar uma “doação” no valor de R$ 100,00 (cem

reais) para a Casa da Criança Portadora do Câncer.

Diante  dos  fatos  acima  elencados,  a  Autora  sentiu-se

constrangida,  humilhada  e  desmoralizada,  requerendo  reparação por  danos

morais.

Pois bem.

A sentença de 1º grau deve ser reformada.

Para a configuração do dano moral, o magistrado deve pautar-

se  pela  lógica  do  razoável,  reputando  dano  somente  a  dor,  o  vexame,  o
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sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento  psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,  angústia  e

desequilíbrio em seu bem-estar. 

Conclui-se, por conseguinte, que o Promovente de uma Ação

Indenizatória  por  Danos  Morais  tem  a  obrigação  de  comprovar  os  fatos

alicerçadores da sua causa de pedir e pedido. Daí, o Magistrado deve perquirir

se deles decorrem os alegados abalos de ordem moral.

É  cediço  que,  independentemente  dos  reflexos  patrimoniais

carreados aos atos ilícitos, são também reparáveis os atropelos psicológicos

gerados, como forma de minorar os desalentos sofridos, eis que o indivíduo é

titular  de  direitos  integrantes  de sua personalidade,  passíveis  de  reparação

pecuniária, caso sejam estes atingidos. 

O  caso  em  questão,  consiste  na  situação  constrangedora

suportada  pela  Promovente,  em  virtude  do  comportamento  reprovável  da

Promovida.

Das  afirmações  contidas  na  peça  vestibular,  bem  como  do

vasto  acervo  probatório,  vislumbra-se  a  existência  incontroversa  do  fato

ocorrido.

Ressalta-se que a Demandada não negou as agressões, tendo,

inclusive,  respondido  pelo  art.  21  da  Lei  das  Contravenções  Penais  no

processo  nº  200.2007.777.968-0,  no  Juizado  Especial  Criminal  da  Capital,

sendo compelida a efetuar uma prestação pecuniária no importe de R$100,00

(cem reais), em benefício da Casa da Criança Portadora de Câncer (fl.  17),

como já retratado.

Segundo consta no Boletim de Ocorrência Policial (fl. 11), as

ditas  agressões  ocorreram  perante  o  ambiente  de  trabalho  da  Autora,

deixando-a em situação constrangedora e humilhante. Transcreve-se trecho do

relato:
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"Que no dia de ontem, estava trabalhando no Hospital de
Emergência  e  Trauma  na  Capital  Senador  Humberto
Lucena, quando, por volta das 13:30 horas, uma mulher,
identificada como Valéria de Fátima Coutinho Maia,  lhe
agrediu  com  socos  e  ´puxavão`  de  cabelo,  de  forma
inesperada e sem dize-lhe uma palavra. Conta ainda a
declarante que a agressora foi detida por seguranças do
Hospital (...)."

Corroborando, ainda, tem-se a Certidão de Ocorrência  Policial,

fl. 12, em que Aldery Andrade Menezes, Supervisor do Hospital de Emergência

e Trauma, narrou:

“Que,  na data  de 06/11/07,  por  volta  das 13;30 horas,
uma  senhora  se  dizendo  médica  por  nome  Valéria  de
Fátima  Coutinho  Maia  Silva,  adentrou  no  setor  de
emergência e agrediu fisicamente com socos e puxões
de  cabelos  a  enfermeira  de plantão  do  setor  citado,  a
Dra.  Thays  Vieira  Santos  Firmino,  sem  que  a  citada
enfermeira tivesse chance de defesa”.

A  Coordenadora  Geral  de  Enfermagem,  por  meio  de

Memorando  para  o  Diretor-Geral  do  Hospital  acima  referido,  igualmente

descreveu o fato ocorrido: 

“Com vistas a aplicar a penalidade cabível ao atentado
ocorrido  contra  a  pessoa  da  Enfermeira  Thaís  Vieira
Santos  Firmino  durante  o  seu  plantão,  no  setor  de
Emergência, mais precisamente às 13h20min do dia 06
de novembro do ano em curso, pela senhora Valéria de
Fátima  Coutinho  M.  da  Silva  a  qual  se  utilizou  da
prerrogativa de ser médica, adentrou nas dependências
do  hospital,  desrespeitando  a  instituição  e  as  suas
autoridades,  para  agredir  fisicamente  a  referida
profissional de Enfermagem, haja vista que, tal incidente
poderia até mesmo ter acarretado um provável homicídio”

Ademais,  o  caso  foi  noticiado  pelos  meios  de  comunicação

paraibano, consoante às fls. 14/16, causando sofrimento para a vítima, a ponto

de ter sido, inclusive, transferida para as unidades de emergência do SAMU.

Diferentemente do esposado no "decisum" vergastado, é bem

perceptível que a Postulante cumpriu com o comando inserto no art.  333, I,

CPC, ou seja, apresentou elementos caracterizadores da pretensão almejada,

tornando cristalino o direito perseguido.

8



Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0009743-76.2008.815.2001

Eis a jurisprudência:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  ATO  ILÍCITO  -
AGRESSÃO  FÍSICA  -  DANO  MORAL  -  PROVA  -
FIXAÇÃO. Na  indenização  por  dano  moral  cabe  ao
autor  provar  a  existência  do  fato  ofensivo  à  sua
honorabilidade  capaz  de  gerar  constrangimento,
sofrimento,  perturbação  psíquica  e  humilhação,
tornando  desnecessária  a  prova  do  prejuízo.  Na
valoração da verba indenizatória a título de danos morais,
deve-se levar em conta a dupla finalidade da reparação,
buscando um efeito repressivo e pedagógico, e propiciar
à vítima uma satisfação, constituindo, ao mesmo tempo,
um desestimulo para o ofensor no sentido de evitar novas
ofensas  à  honorabilidade  de  pessoas.  Concretizada  a
condenação  em  quantia  menor  do  que  o  sugerido  na
petição inicial, isto não significa sucumbência da autora,
posto  que  foi  reconhecido  o  direito  à  indenização
pleiteada.  (TJMG  -  N°  439.667-8,  Rel.  Des.  JOSÉ
AFFONSO DA COSTA CORTES, DJ 10.11.2004) 

Dessa  forma,  o  comportamento  da  Promovida  para  com  a

Promovente,  sem  dúvidas,  atingiu-a  não  só  fisicamente,  mas  causou

constrangimento e abalo a sua honra, ensejando o direito de indenizá-la, vez

que  não  se  admite  a  forma  de  tratamento  utilizado  em  seu  ambiente  de

trabalho, atentando, sobretudo, contra a integridade física ou moral da vítima.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  AGRESSÃO
FÍSICA  NO  AMBIENTE  DE  TRABALHO.  FATO
INCONTROVERSO NOS AUTOS. OFENSA À HONRA E
IMAGEM  DA  VÍTIMA.  SITUAÇÃO  EXTREMAMENTE
VEXATÓRIA  A  QUE  FOI  EXPOSTO  O  AUTOR,
AGREDIDO PELO FILHO DO DONO DA EMPRESA EM
QUE  AMBOS  TRABALHAVAM,  SENDO  ALVO  DE
COMENTÁRIOS  E  DA  CURIOSIDADE  ALHEIA.  ATO
ILÍCITO  INDENIZÁVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
SENTENÇA DE 1º GRAU QUE JULGOU PROCEDENTE
A  DEMANDA,  CONDENANDO  O  AGRESSOR  AO
PAGAMENTO  DE  R$  20.000,00  (VINTE  MIL  REAIS)
POR DANOS MORAIS. ALTO PODER AQUISITIVO DO
AGRESSOR.  Atendimento  ao  caráter  pedagógico  do
instituto da dano moral. Valor que observa os princípios
da  razoabilidade  e  proporcionalidade.  Recurso  do
requerido  pugnando  pela  exclusão  ou  redução  do
quantum  indenizatório.  Recurso  adesivo  do  autor
pugnando pela majoração do valor  arbitrado.  Recursos
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conhecidos  e  improvidos,  mantendo-se  incólume  a
sentença vergastada. Embora o requerido tenha trazido à
segunda instância a rediscussão acerca da ocorrência de
agressões físicas ao autor, a verdade é que, conforme já
mencionado nos argumentos acima delineados, o fato é
incontroverso  nos  autos,  tendo  em  vista  que  tanto  a
Maratá quanto o agressor confessaram-no em sede de
contestação,  motivo  pelo  qual  a  matéria  nem  mesmo
deveria ser devolvida em sede recursal. O agressor, Sr.
Frank Vieira, é filho do dono da empresa em que ambos
trabalhavam, qual  seja,  a Maratá indústria  aguardentes
Ltda. Já o autor era, àquela época, cunhado do agressor,
namorado de sua irmã. Daí já se depreende a situação
de vulnerabilidade em que a vítima se encontrava, posto
que o seu emprego, por motivos óbvios, dependia de um
bom relacionamento com aquele. A discussão seguida de
agressões  físicas  deu-se  em  virtude  de  problemas
pessoais que o requerido tinha com o autor, deixando-o
em situação  extremamente  delicada,  de  tal  forma que
nem  mesmo  revidou  os  socos  e  chutes  sofridos.
Desrespeitado  em  seu  ambiente  de  trabalho,  de
forma extremamente vexatória e humilhante, o autor
teve  que  continuar  a  trabalhar  na  mesma empresa
que  o  requerido,  tornando-se  alvo  fácil  de
comentários  maldosos  e  de  curiosos,  até  mesmo
porque, como se não bastassem as informações indo
e vindo de um funcionário a outro, acerca da briga
entre o filho e o genro do dono da empresa, o rosto e
corpo  deste  apresentavam  marcas  das  agressões
sofridas,  conforme  fotos  colacionadas  aos  autos.
Trata-se,  aqui,  da  genuína  dor  moral,  que  atinge  o
âmago  do  indivíduo  que,  vulnerável  à  determinada
situação  a  que  se  encontrava  vinculado  (seu
emprego dependia de um bom relacionamento com
os familiares do dono da firma em que trabalhava), foi
confrontado e  agredido em sua sala,  por  questões
pessoais que jamais poderiam ter sido levantadas em
seu ambiente de trabalho. É fato público e notório o alto
poder  aquisitivo  do  requerido,  e  o  grande  porte
econômico-financeiro da empresa de seu genitor,  além
do grande poder  de influência que a família  possui  no
município sede da firma (lagarto), e quiçá no estado de
Sergipe.  Esses  fatos  certamente  contribuíram  para
dificultar a reinserção do autor no mercado de trabalho.
Ademais, uma quantia aquém da arbitrada pelo juízo a
quo  (r$  20.000,00),  jamais  surtiria  o  efeito  pedagógico
necessário  ao  instituto  do  dano  moral,  e  o  requerido
continuaria a agredir seus desafetos ao seu bel prazer,
conduta esta que deve ser repelida por completo. (TJSE;
AC  201300204524;  Ac.  1728/2014;  Primeira  Câmara
Cível; Rel. Des. Ruy Pinheiro da Silva; DJSE 10/03/2014)

Logo, é de se concluir que o dano moral é devido, tendo em

vista a caracterização da ilicitude do ato, bem como o nexo de causalidade
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entre a conduta do ofensor e o dano sofrido pela vítima.

Faz jus a Demandante, portanto, a indenização requerida.

Da fixação do Dano Moral

A  reparação  ao  dano  moral não visa recompor a situação

jurídico patrimonial da parte lesada, mas, sim, definir um valor adequado pela

dor, pela angústia, pelo constrangimento experimentado como meio de

compensação, pois, o fim da teoria em análise não é apagar os efeitos da

lesão, mas reparar os danos.

A indenização surge como forma de coibir condutas danosas

ao particular e deve ser feita com prudência pelo julgador, observando as

peculiaridades e a repercussão do dano, bem como, a situação financeira dos

ofendidos e do ofensor, de modo que este não seja excessivo a ponto de se

converter em fonte de enriquecimento ilícito, nem tão módico que se torne

inexpressivo.

Assim, demonstrada a ocorrência do fato gerador lesivo,

entendo que a  Promovida  deve pagar indenização por danos morais à

Promovente no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), porquanto fixado em

obediência ao princípio da razoabilidade e está longe do que pode ser

considerado “excessivo”.

A Autora requer a condenação da Ré por litigância de má-fé,

nos termos do art. 17, inciso II, do CPC, que, após a propositura da 1ª ação no

4º  Juizado  Especial  Cível,  ajuizou  uma  demanda  na  Justiça  Comum  pela

ocorrência  dos mesmos fatos,  tendo a ora  Demandante como Demandada,

causando tumulto e equívocos aos autos que antes tramitavam nos Juizados.

Assiste razão à pretensão da Promovente.

Para Nelson Nery Júnior,  por  “má-fé”  se entende a intenção
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malévola  de  prejudicar,  equiparada  à  culpa  grave  e  ao  erro  grosseiro;  já

litigante de má-fé “é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma

maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É o

improbus litigator, que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de

vencer  ou  que,  sabendo  ser  difícil  ou  impossível  vencer,  prolonga

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito 1.

Agiu com a má-fé processual de que trata o artigo 17, inciso II,

do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
I – deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de
lei ou fato incontroverso;
II – alterar a verdade dos fatos;
III – usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV  –  opuser  resistência  injustificada  ao  andamento  do
processo;
V – proceder de modo temerário em qualquer incidente
ou ato do processo;
VI – provocar incidentes manifestamente infundados;
VII  –  interpuser  recurso  com  intuito  manifestamente
protelatório.

Ao  encontro  desse  entendimento  está  a  jurisprudência  do

TJMG:

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
- APELAÇÃO -  CONHECIMENTO PARCIAL -  RAZÕES
RECURSAIS  TOTALMENTE  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - ARTIGO 514 DO CPC
- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CONFIGURAÇÃO - ART. 17, II
E III, DO CPC - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Não se
conhece  da  apelação  cujas  razões  recursais  estão
totalmente dissociadas dos fundamentos da sentença e
daquilo que nela ficou decidido.  Constatada a intenção
de alterar a verdade dos fatos  e de usar o processo
para  conseguir  objetivo  ilegal, correta  a  decisão  que
condena a parte autora no pagamento de multa por
litigância de má-fé, a teor do art.  17,  II e  III, do  CPC.
(TJMG  -  AC  N°  1.0024.07.431615-9/001,  Comarca  de
Belo  Horizonte  -  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sebastião
Pereira De Souza – Data do julg. 30/01/2008). 

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  PARIDADE.  DIREITO  À
INTEGRALIDADE.  COMPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA.

1  Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., Ed. RT, São Paulo, 2002, pág. 301/302.

12



Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0009743-76.2008.815.2001

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OCORRÊNCIA. Cabe ao autor a
comprovação do fato constitutivo de seu direito, a teor do
art. 333, I, do CPC, sem a qual será julgado improcedente
o  seu  pedido.  O  recebimento  das  diferenças  pagas  a
menor, com base no confronto dos valores efetivamente
recebidos com aqueles que o servidor receberia, se vivo
estivesse,  depende  da  comprovação  do  direito  à
integralidade,  pelo  beneficiário.  Reputa-se  litigante  de
má-fé aquele que alterar a verdade dos fatos, ou omitir
questão para conseguir objetivo ilegal, a teor do art. 17,
II e III, do CPC. (TJMG - AC N° 1.0024.08.958685-3/001 -
Comarca  de  Belo  Horizonte  -  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Antônio Sérvulo – Data do julg. 29/06/2010).

Constatada  a  intenção  de  alterar  a  verdade  dos  fatos,  a

Promovida deve ser condenada no pagamento de multa por litigância de má-fé,

a teor do art. 17, II, do CPC.

Neste diapasão, reformo a sentença para inverter as custas e

honorários de sucumbência.

Diante de todos os fundamentos expostos, DESPROVEJO O

RECURSO  ADESIVO  e  PROVEJO  A  APELAÇÃO, para  condenar  a

Promovida em litigância de má-fé, conforme art. 17, II, do CPC, bem como

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, invertendo as

custas e honorários de sucumbência.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador José
Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Leandro dos Santos, o Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital
de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes
Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério  Público,
Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa. Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, 19 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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